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ATA DA 2ª REUNIÃO DO COMITÊ DE GOVERNANÇA 
DO PROGRAMA ROTA DO PROGRESSO 

 
 
Data:  datado eletronicamente.  
Horário:  das 14h às 14h32. 
Local:  reunião real izada em ambiente vir tual ,  por meio de 
plataforma eletrônica  (meet) ,  l ink ht tps:/ /meet.google.com/njk -
prrd-ggd 
 
 
I  – OBJETO DA REUNIÃO 

Reunido o Comitê de Governança do Programa Rota do 

Progresso, inst i tuído pela Resolução SEPL n.  10,  de 31 de março 

de 2026, com fundamento no art .  6º , §4º e §5º, do Decreto 

Estadual n.  7.794, de 31 de outubro de 2024, a l terado pelo 

Decreto Estadual n.  12.925, de 10 de março de 2026, tendo por 

f inal idade del iberar sobre matér ias afetas ao Programa, 

especialmente a inclusão excepcional  de município em 

situação de calamidade pública .  

A presente reunião tem por objeto a anál ise da instrução 

processual e deliberação sobre a inclusão excepcional do 

municíp io de Rio Bonito do Iguaçu  no Programa Rota do 

Progresso, nos termos do art .  1º -A do Decreto Estadual n. 

7.794/2024, com redação dada pelo Decreto Estadual n. 

12.925/2026, para f ins de equiparação, quanto ao aces so aos 

eixos programát icos,  aos municíp ios constantes do Anexo único 

do Decreto.  

 

I I  – REPRESENTANTES 

Os membros t i tu lares e suplentes foram convocados pela 

coordenação da SEPL, nos termos da Resolução SEPL n. 

10/2026 ,  com ciência registrada em meio eletrônico.  

Registraram presença na reunião, na qual idade de 

representantes do Comitê de Governança do Programa Rota do 

Progresso:  
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Pela Secretaria de Estado do Planejamento – SEPL :  

Marcel ino Manhani Junior (T i tu lar – Coordenador do Comitê);  

El iseu Raphael  Ventur i  (Suplente).  

 

Pela Secretaria de Estado da Fazenda – SEFA:  

Luana Carla Falco Rebouças (T i tu lar) ;  

Eduardo Fernandes Paim Fi lho (Suplente).  

 

Pela Secretaria de Estado da Indústria,  Comércio e Serviços – 

SEIC :  

Anna Paula Mul ler (Suplente). 

 

Pela Secretaria de Estado da Ciência,  Tecnologia e Ensino 

Superior – SETI :  

Marcos Aurél io Schenberger (T i tu lar);  

 

Pela Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR :  

Luiz Fernando Borba (Suplente).  

 

Pela Secretaria de Estado das Cidades – SECID :  

Gerson Dal Piva (T i tu lar) .  

 

Pela Secretaria de Estado da Inovação e Intel igência Arti f icial 

– SEIA:  

Marcos Vitor io Stamm (Titu lar) .  

 

Ausentes  representante e/ou suplente:  pela Secretaria de 

Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB e  Secretaria 

de Estado do Desenvolvimento Social  e Família – SEDEF .  

 

Havendo quórum suf ic iente,  o Coordenador declarou 

aberta a reunião,  consignando -se que eventual ausência 

just i f icada de membro t i tu lar ou suplente não prejudica a val idade 

das del iberações, observado o caráter colegiado do Comitê.  
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I I I  – REUNIÃO 

a) Contextualização e marco normativo  

A coordenação apresentou síntese do marco normat ivo 

do Programa Rota do Progresso, inst i tuído pelo Decreto Estadual 

n.  7.794/2024 ,  que organiza o Programa em nove l inhas 

programát icas ( inf raestrutura agropecuária;  t ransferência e 

ut i l ização de crédi tos acumulados – SISCRED; estradas rurais; 

barracão industr ial ;  Talento Tech -PR; p lano de desenvolvimento 

econômico municipal ;  programas socia is;  desenvolvime nto de 

pessoas; saneamento básico),  vol tadas ao desenvolvimento 

regional de municíp ios com menores índices de desenvolvimento, 

com base no IPDM-Renda. 

Foi destacado que o Decreto Estadual n. 12.925/2026 

introduziu o art .  1º -A e o §6º do art.  6º  ao Decreto  Estadual  n. 

7.794/2024, inst i tuindo cr i tér io de elegib i l idade excepcional para 

municíp ios em si tuação de calamidade públ ica, condicionando a 

inclusão à ver i f icação cumulat iva de:  ( i )  estado de calamidade 

reconhecido por decreto estadual;  ( i i )  del iberação do Comitê de 

Governança, após anál ise técnica da compat ib i l idade das ações 

com as necessidades de reconstrução; e ( i i i )  existência de 

disponibi l idade orçamentár ia e f inanceira, comprovada pela 

inst i tu ição f inal íst ica mediante declaração do ord enador de 

despesa. 

Registrou-se,  a inda, que a Resolução SEPL n. 10/2026  

inst i tu iu o Comitê de Governança do Programa, def in indo 

composição e atribuições,  dentre as quais del iberar sobre a 

inclusão excepcional de municíp ios em calamidade, anal isar a 

compat ib i l idade das ações com as necessidades de reconstrução 

e apreciar demonstrações de disponibi l idade orçamentár ia e 

f inanceira.  

Em seguida, a coordenação resumiu o cont eúdo da 

Informação Técnica n.  01 /2026 – DPM/SEPL ,  que: 

  re lata  o evento meteorológico ext remo (tornado de categoria 

F3) que at ingiu Rio Bonito do Iguaçu, com destruição 
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est imada de aproximadamente 90% da malha urbana e da 

inf raestrutura produt iva,  acarretando colapso das at ividades 

econômicas locais;  

  registra o Decreto Estadual n.  11.838/2025,  que reconhece 

o Estado de Calamidade Públ ica no Municíp io de Rio Bonito 

do Iguaçu pelo prazo de 180 dias;  

  apresenta o Anexo I  – Detalhamento por Eixo Estratégico,  

indicando, para cada eixo,  a inst i tu ição f inal íst ica 

responsável e o va lor est imado ou or ien tação para def inição 

de invest imentos;  

  reforça que a comprovação de disponibi l idade orçamentár ia 

e f inanceira const i tu i  requis i to legal obr igatór io para 

submissão da matér ia à del iberação deste Comitê.  

Foi  lembrado que a Ata da pr imeira reunião do Comitê, 

def in iu o r i to de instrução para a inclusão excepcional de Rio 

Bonito do Iguaçu, com abertura de pendências no e -Protocolo às 

inst i tu ições f inal íst icas e prazo até 10/04/2026 para juntada de 

informação orçamentár ia ou documento equivalente.  

 

b) Análise da instrução processual  

A coordenação registrou que toda a instrução fo i  

centra l izada no protocolo n.  25.703.921 -8 – “Programa Rota do 

Progresso. Inclusão excepcional do Municíp io de Rio Bonito do 

Iguaçu”. 

 

Requisito I  

Calamidade pública reconhecida por Decreto Estadual  

Constatou-se que o Decreto Estadual n.  11.838 ,  de 8 de 

novembro de 2025, reconhece, em âmbito estadual, o Estado de 

Calamidade Públ ica no Municíp io de Rio Bonito do Iguaçu, em face 

da ocorrência de tornado, com vigência de 180 dias, contados 

da data do evento (07/11/2025) ,  permanecendo vigente até 06 

de maio de 2026 ,  atendendo ao inciso I  do art .  1º -A do Decreto 

Estadual n.  7.794/2024.  
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Os membros reconheceram que a intensidade dos danos 

(destru ição de cerca de 90% da malha urbana e da infraestrutura 

produt iva,  colapso das at ividades econômicas e acentuada queda 

de renda),  conforme relatado na Informação Técnica n.  01/2026 e 

em relatór ios of ic ia is de desastre,  coloca o municíp io em patamar 

de vulnerabi l idade equiparável ou superior ao de  diversos 

municíp ios dest inatár ios or iginais do Programa.  

 

Requisito I I  

Deliberação do Comitê após análise técnica  

Foi registrada a regular idade formal do Comitê  de 

Governança, inst i tuído pela Resolução SEPL n.  10/2026, com 

composição compatível  com o art .  6º , §5º,  do D ecreto Estadual n. 

7.794/2024, bem como a existência de ata da pr imeira reunião, 

que determinou o r i to para coleta de informações orçamentár ias e 

f inanceiras junto às inst i tu ições f inal íst icas.  

Restando a del iberação formal,  pelo Comitê,  quanto a 

inclusão do municíp io de forma excepcional ao Programa Rota do 

Progresso.  

 

Requisito I I I  

Disponibil idade orçamentária e f inanceira  

Foram anal isados, individualmente, os documentos de 

cada inst i tu ição f inal íst ica,  com a seguinte síntese:  

 

Eixo 1 – Infraestrutura agropecuária (SEAB)  

Documentação não apresentada . 

 

Eixo 2 – SISCRED (SEFA)  

Foi examinado o conjunto de manifestações da SEFA,  

destacando-se a Informação n.  147/2026-Receita Estadual ,  o 

Despacho n. 686/2026-SEFA/AT, o Despacho n. 055/2026 -

NFS/SEFA e o Despacho n. 635/2026-SEFA, que esclarecem que 

o Eixo 2 é operacional izado via Sistema de Controle da 
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Transferência e Ut i l ização de Créditos Acumulados (SISCRED), 

d iscip l inado por normas específ icas da Receita Estadual.  

Conclu iu-se que, para esse eixo,  não há despesa 

orçamentária a ser suportada pelo Tesouro ,  uma vez que as 

operações envolvem créditos de ICMS já existentes e contro lados, 

vinculados a projetos aprovados no âmbito do Programa Paraná 

Compet i t ivo,  sendo o atendimento ao inciso I I I  do art .  1º -A 

conf igurado pela inexistência de despesa e pela compat ib i l idade 

com a legis lação tr ibutár ia e orçamentár ia  vigente. 

 

Eixo 3 – Estradas rurais (SEAB)  

Documentação não apresentada.  

 

Eixo 4 – Barracão industrial  (SECID)  

Constatou-se a existência da Declaração de Adequação 

da Despesa n.  504/2026, indicando despesa de R$ 1.300.000,00  

para convênio com o Municíp io de Rio Bonito do Iguaçu, no âmbito 

do Programa Auxíl io aos Municíp ios,  ação 8088 – 

Desenvolvimento Urbano, Sustentável e de Inf raestrutura das 

Cidades, natureza de despesa 4440.4201, fonte 500.  

O Despacho SEFA/DOE n. 096/2026, inserido ao 

processo, atesta a existência de dotação e disponibi l idade 

f inanceira global para invest imentos,  compatíveis com o PPA 

2024–2027 e a LOA 2026, bem como a observância das normas 

da Lei Federal  n.  4.320/1964 e da Lei Complementar n.  101/2000.  

 

Eixo 5 – Talento Tech-PR (SEIA) 

A Informação Técnica n.  01/2026 registra que o programa 

f inal íst ico se encontra em reestruturação, não comportando 

ampl iação no momento,  de modo a inviabil izar a inclusão de 

novos municípios .  

 

Eixo 6 – Plano de desenvolvimento econômico municipal 

(SETI)  
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Os 399 municíp ios já são atendidos pela in ic iat iva ,  sem 

impacto orçamentár io d ireto adic ional,  posição reforçada pela 

Declaração de Adequação da Despesa n.  28/2026, da SETI,  que 

af i rma não haver aumento de despesa pela medida.  

 

Eixo 7 – Programas sociais (SEDEF)  

A SEDEF  apresentou a Declaração de Adequação da 

Despesa n. 0708/2026 e a Informação n.  0708/2026-NFS, 

prevendo R$ 97.666,50  para o Projeto Renda Agricul tor Famil iar 

(atendimento de 15 famíl ias),  com indicação de programa de 

trabalho,  natureza de despesa e fonte de recursos,  conf i rmando a 

regular idade orçamentár ia e o atendimento à LRF.  

A Coordenação de Programas e Projetos Socia is da 

SEDEF vinculou expressamente ta is valores ao apoio a Rio Bonito 

do Iguaçu, destacando a integração com o Programa Rota do 

Progresso.  

 

Eixo 8 – Desenvolvimento de pessoas (SEPL)  

Conforme a Informação Técnica n.  01/2026, as ações sob 

coordenação da SEPL  neste eixo não geram despesas, inexist indo 

necessidade de indicação orçamentár ia específ ica para a 

inclusão. 

 

Eixo 9 – Saneamento básico (SANEPAR/SEDEF)  

A SEDEF  apresentou a Declaração de Adequação da 

Despesa n. 0721/2026 e  a Informação n.  0721/2026-NFS, 

prevendo R$ 23.000,00  para o Programa Caixa D’Água Boa – Fase 

9 (atendimento de 23 famíl ias),  com indicação de programa de 

trabalho,  natureza de despesa e fonte de recursos,  conf i rmando a 

regular idade orçamentár ia e o atendimento à LRF.  

A SANEPAR  apresentou o Relatór io de Ações e 

Invest imentos Rio Bonito do Iguaçu (CA 109/2026 – GRPC), 

detalhando custos de recuperação operacional,  subsídios 

tar i fár ios concedidos e planejamento de invest imentos de R$ 
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22.207.980,00 até 2029  em sistemas de abastecimento de água e 

esgotamento sanitár io,  atestando que ta is invest imentos integram 

seu planejamento e são compatíveis com sua c apacidade 

econômico-f inanceira.  

O relatór io esclarece que, uma vez del iberada a inclusão 

do municíp io no Programa Rota do Progresso, Rio Bonito do 

Iguaçu será automat icamente integrado aos programas Caixa 

D’Água Boa, Água Sol idár ia e Sanepar Rural ,  observa dos os 

cr i tér ios técnicos,  ampl iando a cobertura de reservação domici l iar,  

tar i fas socia is e atendimento a comunidades rurais.  

Após anál ise dos documentos,  o Comitê reconheceu que 

o requisi to de disponibi l idade orçamentár ia e f inanceira ( inciso I I I  

do art.  1º-A) encontra-se cumprido para os eixos com impacto 

orçamentário imediato , com exceção dos Eixos 1 – 

Infraestrutura agropecuária,  3 – Estradas rurais e 5 - 

TalentoTechPR ,  por meio de declarações formais dos 

ordenadores de  despesa e/ou re latór ios técnicos, sem prejuízo de 

eventuais a justes pontuais que se façam necessários na 

execução. 

 

IV – DISCUSSÃO E FUNDAMENTAÇÃO 

Os membros registraram que a inclusão excepcional de 

Rio Bonito do Iguaçu não al tera a matr iz técnica do Programa Rota 

do Progresso, nem modif ica o ro l  de municíp ios constantes do 

Anexo único do Decreto Estadual n. 7.794/2024, mas opera como 

mecanismo normativo de excepcionalidade previsto no art .  1º -A, 

apl icável a s i tuações de calamidade públ ica com grave 

compromet imento da capacidade de resposta municipal.  

Enfat izou-se que a medida se harmoniza  com os 

pr incíp ios da legalidade, ef ic iência,  equidade e responsabi l idade 

f iscal ,  na medida em que: ( i )  decorre de previsão expressa em 

decreto estadual;  (i i )  organiza de forma coordenada a atuação de 

múlt ip las pastas em terr i tór io a l tamente vulnerável;  ( i i i)  viabi l iza 

t ratamento desigual aos desiguais na medida de suas 
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desigualdades; e ( iv)  condiciona a implementação das ações à 

prévia demonstração de disponibi l idade orçamentár ia e f inanceira.  

O Comitê reconheceu, a inda, que esta ata terá função 

estruturante e probatór ia para f ins de instrução de t odos os 

processos setor ia is re lacionados à execu ção dos eixos 

programát icos no municíp io  de Rio Bonito do Iguaçu, servindo 

como ato administrat ivo formal de del iberação colegiada, 

devidamente fundamentado.  

 

V – DELIBERAÇÃO 

Posta a matér ia em votação, o Comitê de Governança 

deliberou, por unanimidade dos presentes ,  nos seguintes 

termos: 

 

a) Quanto ao atendimento dos requisitos legais  

RECONHECER  que o Municíp io de Rio Bonito do Iguaçu:  

I  –  possui estado de calamidade públ ica r econhecido pelo Decreto 

Estadual n.  11.838/2025, atendendo ao inciso I  do art .  1º -A do 

Decreto Estadual n.  7.794/2024;  

I I  –  teve sua si tuação anal isada, cabendo a esta ata registrar a 

del iberação formal do Comitê,  para f ins do inciso II  do art .  1º -A; 

I I I  –  conta com comprovação de disponibi l idade orçamentár ia das 

inst i tu ições f inal íst icas responsáveis pelos eixos programát icos  2 

– SISCRED; 4 – Barracão Industrial;  6 -  PDI Municipal;  7 – 

Programas Sociais e 9 – Saneamento Básico ,  mediante 

declarações de adequação da despesa e /ou re latór ios técnicos 

inseridos no protocolo n.  25.703.921 -8,  sat isfazendo o inciso I I I  

do art .  1º -A. 

 

b) Quanto à inclusão excepcional no Programa Rota do 

Progresso 

DELIBERAR  pela inclusão excepcional do m unicíp io de 

Rio Bonito do Iguaçu no Programa Rota do Progresso, nos termos 
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do art .  1º -A do Decreto Estadual n.  7.794/2024, com redação dada 

pelo Decreto Estadual n.  12.925/2026, com os seguintes efe i tos:  

 

I  –  o Municíp io de Rio Bonito do Iguaçu passa a ser municíp io 

dest inatár io do Programa Rota do Progresso, equiparado aos 

municíp ios constantes do Anexo único do Decreto Estadual n. 

7.794/2024, sem prejuízo da manutenção do cr i tér io IPDM-Renda 

para os demais entes, para f ins de acesso ao Eixo 2 – SISCRED; 

Eixo 4 – Barracão Industrial;  Eixo 6 -  PDI Municipal; Eixo 7 – 

Programas Sociais;  Eixo 8 -  Desenvolvimento de pessoas e 

Eixo 9 – Saneamento Básico ;  

I I  –  a inclusão excepcional terá vigência determinada por este 

Comitê, in ic ia lmente f ixada pelo período necessário à 

implementação das ações estruturantes de reconstrução e 

recuperação socioeconômica ,  envolvidas nos respectivos eixos 

estratégicos,  devendo ser objeto de reaval iação periódica pela 

SEPL, em consonância com o parágrafo único do art .  1º -A; 

I I I  –  a execução das ações em cada eixo programát ico f icará 

condicionada à efet iva disponibi l idade orçamentár ia e f inanceira 

de cada inst i tuição f inal íst ica,  observada a legis lação 

orçamentár ia e f iscal  vigente,  bem como às normas específ icas de 

cada polí t ica setor ia l ;  

IV – a presente del iberação não al tera o Anexo  único do Decreto 

Estadual n. 7.794/2024, mas const i tui  ato administrat ivo colegiado 

apto a fundamentar todos os processos setor ia is de execução das 

ações do Programa Rota do Progresso em Rio Bonito do Iguaçu, 

devendo ser anexada, por cópia,  a cada procedimento cor relato.  

 

c) Quanto à ausência da apresentação da documentação 

orçamentária respectiva aos Eixos 1 – Infraestrutura 

Agropecuária e 3 – Estradas Rurais 

A documentação orçamentár ia respect iva aos Eixos 1 – 

Infraestrutura agropecuária  e 3 – Estradas rurais  não fo i 

apresentada até o f im da reunião  de 17/04/2026, restando os 
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in tegrantes do Comitê sem fundamento  juríd ico para del iberar  pela 

inclusão dos respect ivos Eixos .  

Considerando o impacto do desas tre,  a re levância das 

ações do Programa e o prazo do estado de  calamidade, os 

integrantes del iberaram pela concessão de prazo a SEAB para 

apresentar a documentação  necessária  até às 18h do dia 

17/04/26. Caso não apresentada a documentação, ou não 

sat isfat iva à f inal idade legal,  del iberou -se pela não inclusão dos 

Eixos 1 e 3  nesta oportunidade. 

Às 15h45 do dia 17/04/2026  fo i  apresentada a  seguinte 

manifestação no Protocolo n.  25.703.921 -8: 

 
Em  atenção ao so l ic i tado,  esc larece -se que as  
sup lem entações  orçam entár ias  no âm bi to  do  Program a 
Rota  do  Progresso vêm  sendo  rea l i zadas  de  fo rm a 
gradua l ,  à  m edida em  que  os  convê n ios  são  fo rm alm ente 
ce lebrados .   
 
Nesse contex to ,  des taca -se que a  ce lebração de novos 
convên ios  es tá  cond ic ionada à  ex is tênc ia  de  
d ispon ib i l idade  orçam entár ia  e  f inance i ra ,  a  ser  
ver i f i cada jun to  à  Secre tar ia  de  Es tado  da Fazenda 
(SEFA) ,  a  qua l  é  responsáve l  pe la  sup lem entação dos  
recursos  necessár ios .   
 
Ass im ,  para  a  cont inu idade  da  inc lusão de novas  ações  
ou m unic íp ios  ao Program a,  faz -se  necessár io  a  
autor i zação prév ia  po r  par te  da  SEFA.  

 

O Decreto Estadual exige expressamente  que a inclusão 

excepcional  se faça diante de “d isponibi l idade orçamentár ia e 

f inanceira,  comprovada pela Inst i tu ição Final íst ica,  mediante 

declaração do ordenador de despesa, previamente à anál ise e 

del iberação do Comitê de Governança ”.  

Deste modo, incide a del iberação ajustada pela não 

inclusão  do municíp io nos Eixos 1 – Infraestrutura agropecuária  

e 3 – Estradas rurais .  

 

VI – ENCAMINHAMENTOS 

Determinar  que a SEPL, na qual idade de coordenação do 

Programa Rota do Progresso:  
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I  – providencie  a juntada desta ata ao protocolo n. 25.703.921 -8 e 

àqueles outros processos que tratem da execução de eixos 

programát icos em Rio Bonito do Iguaçu;  

I I  –  comunique formalmente a decisão deste Comitê às inst i tu ições 

f inal íst icas envolvidas (SEFA, SEAB, SEIC,  SETI,  SEDEF, 

SANEPAR, SECID, SEIA),  para adoção das providências cabíveis;  

I I I  –  acompanhe, em conjunto com o IPARDES  e as respect ivas 

inst i tu ições f inal íst icas ,  os impactos das ações do Programa no 

municíp io,  para f ins de monitoramento e de futuras reaval iações 

da inclusão excepcional,  conforme parágrafo único do art .  1º -A do 

Decreto Estadual  n.  7.794/2024.  

 

Determinar  que cada inst i tu ição f inal íst ica:  

I  –  mantenha atual izadas, em seus processos próprios,  as 

informações orçamentár ias e f inanceiras re ferentes às ações 

desenvolvidas em Rio Bonito do Iguaçu, garant indo a 

rastreabi l idade entre os protocolos setor ia is e o protocolo n. 

25.703.921-8; 

I I  –  observe integralmente as normas da Lei Complementar n. 

101/2000, da Lei  Federal  n. 4.320/1964 e demais legis laçõ es 

específ icas apl icáveis às despesas sob sua responsabi l idade.  

 

Nada mais havendo a t ratar,  o Coordenador declarou 

encerrada a reunião,  sol ic i tando a lavratura da presente ata, que, 

após l ida e achada conforme, é assinada eletronicamente pelos 

presentes.  

 

 

Marcel ino Manhani Junior  
Membro – Representante da SEPL 

 
El iseu Raphael Ventur i  

Membro – Representante da SEPL 
 

Luana Carla Falco Rebouças 
Membro – Representante da SEFA 
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Eduardo Fernandes Paim Fi lho  
Membro – Representante da SEFA 

 
Anna Paula Mul ler  

Membro – Representante da SEIC 
 

Marcos Aurél io Schenberger  
Membro – Representante da SETI  

 
Luiz Fernando Borba 

Membro – Representante da SANEPAR 
 

Gerson Dal Piva  
Membro – Representante da SECID 

 
Marcos Vitor io Stamm 

Membro – Representante da SEIA 
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